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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


                                                                   Indicação no
Indicação para correção de número repetido em residências, na Rua Capela, Loteamento Coqueiral, no Bairro Porto Dantas.
Senhor Presidente:
Analisando as condições indesejáveis em que se encontra a Rua Capela, Loteamento Coqueiral, no Bairro Porto Dantas, CEP 49.069-051, no que tange à correção do número 72, em que se encontra em três residências, na mesma rua;
Observando que a referida situação prejudica os proprietários na entrega de correspondências e encomendas:
Indico à Mesa que, na forma regimental e depois de ouvido o Plenário, seja solicitada ao Senhor Antônio Sérgio Ferrari Vargas, Presidente da Emurb, a correção mencionada.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 5 de outubro de 2020.

Fábio Meireles,

Vereador.
Praça Olímpio Campos, 74. Centro. CEP.: 49010-010. Telefone 2107-4800

[image: image1.wmf]_108705164.doc
[image: image1.png]






